ANEXO 3-C                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

TERMO DE RESPONSABILIDADE 


Eu,                                                              nacionalidade                         nascido em                                portador da Carteira de Identidade                        (órgão expedidor)               , expedida em                   (CPF/CNPJ),                                              residente à                                      bairro            CEP          Cidade                       UF         telefone (11)                        proprietário(a)  da embarcação                                classificado como                      Inscrita na Capitania dos Portos sob o nº.                                   declaro sob as penas da Lei que:

1 - a citada embarcação apresenta casco, propulsão, equipamentos e acessórios de bordo em perfeito estado de manutenção e segurança, atendendo a todos os requisitos exigidos pelas Normas em vigor, bem como a dotação de material exigido para a classe de navegação a que pertence, constante neste Termo;

2 - estou ciente de que, caso venha a delegar atribuições de zelar pela manutenção do bom estado da embarcação e de seu material de segurança a prepostos ou a terceiros, profissionais ou não, não me exonerarei da responsabilidade pessoal que me é cominada pela legislação vigente sem prejuízo da responsabilidade que couber a tais prepostos ou terceiros, em caso da utilização da embarcação em condições impróprias de manutenção e/ou oferecendo risco à segurança da embarcação e/ous de seus tripulantes e /ou passageiros e/ou a tarceiros; 

3 - estou ciente de que responderei administrativa, civil ou penalmente nos termos da lesgislação vigente, pelas conseqüências do uso da embarcação, em violação ou desacordo às leis e normas em vigor, referentes à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição hídrica, em particular, das Normas da Autoridade Marítima para Amadores, Embarcações de Esporte e/ou Recreio e para Cadastramento e Funcionamento das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas  -Norman-03/DPC, e às declarações constantes do presente Termo de Responsabilidade, que afirmo conhecer e comprometo-me  a cumprir.

Assino este Termo de Responsabilidade, perante essa  Capitania dos Portos(CP/DL/AG) 

cIDADE (UF). São Paulo – S.P,           de                  de 2007, na presença das testemunhas que também assinam o presente.

________________________________                 _______________________________

                 1ª Testemunha                                                              (assinatura)

Nome                                                                      (Firmas reconhecidas por semelhança)
C.P.F. 

_______________________________               _________________________________        

                 2ª Testemunha



                             (assinatura)

Nome                                                                                              (Representante da CP/DL ou AG) 

C.P.F.                      




Nome









CPF:

DOTAÇÃO DAS EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO

1 -         SALVATAGEM

	Navegação
	Emb. de Sobrevivência    
	Coletes

Salva-vidas
	Bóias Salva-Vidas

Circular ou ferradura
	Caixa 1ºs socorros

	
	Balsa salva-vidas Classe II para 100 %
	Oceânica
	Costeira
	CT<12 m
	CT(12 m
	15  ou mais pessoas
	- de 15 pessoas

	Mar aberto
	Navegação Oceânica
	Navegação Costeira
	Classe I

p/100%
	Classe II

p/100%
	01 (a,b)
	02 (b,c)


	Observar itens I,II e

III do anexo 4-C
	Recomendado o

Item I do anexo

4-C

	
	SIM
	Recomendado o uso

de bote inflável
	
	
	
	
	
	

	Interior 
	DISPENSADO
	<24m- classe V p/100 %

  >24m- classe III p/100 %
	01 (a)
	02 (c)
	Observar itens I, II e

III do anexo 4-C
	DISPENSADO

	Miúda
	-x-
	Classe V   p/ 100 %
	Não
	Não
	DISPENSADO
	DISPENSADO


OBSERVAÇÕES:

(a) com retinida flutuante e dispositivo de iluminação automática;    (b)  com dispositivo de iluminação automática;    (c)  pelo menos uma com retinida flutuante.

2 – ARTEFATOS PIROTÉCNICOS

	ARTEFATOS PIROTÈCNICOS

	Navegação
	Foguete Estrela Vermelha

Com

Pára-quedas
	Facho Manual Luz

Vermelha
	Sinal Fumígeno Flutuante

Laranja

	Mar

Aberto
	Nav. Oceânica
	04
	04
	04

	
	Nav. Costeira
	02
	02
	02

	Interior
	DISPENSADO
	DISPENSADO
	DISPENSADO


                                                                                      3 – EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO / SINAIS SONOROS/OUTROS EQUIPAMENTOS

	Equipamento
	Navegação em Mar Aberto 
	Navegação Interior

	
	< 24m
	(24m
	

	Agulha magnética de governo
	SIM 
	SIM (a)
	SIM (a)

	Radar
	Recomendado
	SIM
	NÃO

	GPS
	01 Aparelho (c)
	02 Aparelhos (d)
	NÃO

	Ecobatímetro
	Recomendado
	SIM
	SIM   /  Recomendado p/< 24m

	Apito
	SIM
	SIM
	SIM

	Sino ou Buzina manual
	SIM
	SIM
	NÃO

	Alarme Geral de Emergência
	NAO
	SIM
	CT(24 m

	Lanterna Elétrica
	SIM
	SIM
	SIM

	Refletor Radar
	SIM
	SIM
	NÃO

	Âncora c/cabo ou amarra
	SIM
	SIM
	SIM

	Bomba de Esgoto
	SIM (b)
	SIM (b)
	SIM (b)

	Bandeira Nacional
	SIM
	SIM
	SIM

	Luzes de Navegação
	SIM(conf. Parte ´´C``do RIPEAM)
	SIM(conf. Parte ´´C``do RIPEAM)



   OBSERVAÇÕES:


   (a)         embarcações com mais de 24 metros deverão Ter sua agulha devidamente compensada e sua tabela ou curva de desvios a bordo:


       (b)
p/ 5m <emb. ( 12m, 01 unidade manual ou elétrica; p/ 12m( emb. < 24m, 01 manual + 02 elétricas ou acopladas ao motor principal e


            
p/ bem. ( 24m. 03 unidades, sendo uma delas com acionamento não manual e independente do motor principal. Ver item 0427 do Cap 04;


       (c)
recomendado p/ Navegação Costeira;  (d)  01  Aparelho p/ Navegação Costeira e (e) P/ emb. Miúdas – somente em navegação noturna.   



        4- DOTAÇÃO DE COMBATE A INCENDIO 

                 CORRELAÇÃO ENTRE EXTINTORES

	EMB . < 12M
	12 ( EMB. 24 M
	EMB. ( 24M
	
	TIPO/CLAS.
	B-1
	B-2
	B-3
	C-2

	-01 tipo B-1 p/ emb < 8m

-02 tipo B-1 próximos ao motor e 01 tipo B-1 no Comando p/8m  ( emb. <

12m 
	Conforme discriminado no item 0438 do Capitulo 04
	Conforme discriminado no item 0438 do Capitulo 04
	
	CO2
	2 Kg
	6 Kg
	10 Kg
	6 Kg

	
	
	
	
	PÓ QUIMICO
	1 Kg
	4 Kg
	6 Kg
	4 Kg

	
	
	
	
	ESPUMA
	5 L
	9 L
	9 L
	-


5 – PUBLICAÇÕES/QUADROS/OUTROS DOCUMENTOS

	Documentação
	Navegação Mar Aberto
	Navegação Interior
	Emb. Miúdas

	RIPEAM/72 ou QUADRO RESUMO
	SIM
	SIM
	NÃO

	Cartas Náuticas
	SIM
	SIM
	NÃO

	Quadros (a)
	SIM
	SIM
	NÃO

	PRPM ou TIE
	SIM
	SIM
	SIM

	Bilhete de Seguro Obrigatório
	SIM
	SIM
	SIM

	Carteira de Habilitação (b)
	SIM
	SIM
	SIM

	Placa contendo lotação, comp., total e potência (HP)
	SIM
	SIM
	NÃO



     (a)
emb. com 5m( CT  < 24 m somente precisam dotar os quadros ``Regras de Governo e Navegação, ``Tabelas de Sinais de Salvamento´´ e



``Balizamento´´; e


     (b)
deverá ter a bordo da emb., no mínimo uma pessoa habilitada, amador ou profissional, compatível c/ a área onde se desenvolve a singradura.

6 – EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO

	Equipamento
	Navegação Mar Aberto
	Navegação Interior

	
	Oceânica
	Costeira
	

	VHF
	SIM
	SIM
	SIM (b)

	HF
	SIM 
	     SIM (a)
	DISPENSADO

	RADAR TRANSPONDER (a)
	SIM
	SIM
	DISPENSADO

	EPIRB
	 SIM  
	     SIM (a)
	DISPENSADO

	ANTENA DE EMERGENCIA (c)
	SIM
	SIM
	SIM



      (a)
as emb. com CT <24 m estão dispensadas de dotar;   (b)recomendável p/ emb. < 24m;  (c)  p/  emb. a vela que possuam antena de VHF no tope do mastro.
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